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COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA ALTERAÇÃO DE REGIME 
DE BENS DE CASAMENTO. PRAZO DE 30 DIAS.  O Juiz de Direito da Vara de Família, Infância e Juventude e Precató-
rias desta Comarca, Dr. Reinaldo Daniel Moreira, em pleno exercício do cargo, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos os 
interessados que se processam perante este Juízo e Secretaria a Ação de Alteração de Regime de Bens, processo nº 5002130-
27.2024.8.13.0153, requerida por MARCIO FACCHINI GARCIA, brasileiro, casado, advogado, CPF nº 530.279.816-68 e 
ELIANE RIBEIRO DIAS FACCHINI GARCIA, brasileira, casada, serventuária da OAB, CPF  nº 041.754.976-84, visando a 
modificação do regime de bens entre os cônjuges, passando de SEPARAÇÃO DE BENS OBRIGATÓRIO para o REGIME DE 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ressalvados os direitos de terceiros, com efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença, 
respeitadas as formalidades legais atinentes à espécie, inclusive averbações necessárias e, querendo, manifestarem nos autos no 
prazo de 15 (quinze) dias. Para conhecimento de todos, especialmente de terceiros interessados, expediu-se o presente edital que 
será publicado na Imprensa Oficial,  jornal local e afixado no átrio do fórum, na forma da lei. Ciente de que transcorrido o prazo 
do edital, dar-se-á por perfeita esta publicação. Cataguases, 13/08/2024. Eu, Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã Judicial o 
digitei, subscrevo e assino por ordem do MM. de Direito da Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias, Dr. Reinaldo 
Daniel Moreira. Advogado: Dr. Márcio Facchini Garcia.OAB 53.825.CERTIFICO haver afixado nesta data, às 12 horas, no lugar 
de costume, o presente edital.

EDITAL DE HASTA PÚBLICA
O Juiz de Direito da Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias desta Comarca de Cataguases, Estado de Minas 

Gerais, Dr. Reinaldo Daniel Moreira, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos os interessados 
que se processa junto a este Juízo os autos da CARTA PRECATÓRIA CÍVEL nº 5005162-40.2024.8.13.0153 expedida dos 
autos do processo 5000936-80.2021.8.13.0384, Unidade Jurisdicional da Comarca de Leopoldina/MG, CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA requerida por JORGE ANTÔNIO CASTRO DE OLIVEIRA contra AMELIA AZEVEDO BARBOSA, que será 
levado a público pregão de venda e arrematação a quem melhor lance fizer, no leilão que será realizado em dois pregões, sendo 
ambos no dia 23 de setembro de 2024, o primeiro às 14 horas e o segundo às 14:30 horas, ambos no átrio do Fórum Dr. Afonso 
Henrique Vieira de Rezende, sito na Praça Dr. Cunha Neto, s/nº, 1º andar, Cataguases/MG. No primeiro pregão não serão admi-
tidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada. O pagamento deverá ser realizado de imediato pelo arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrô-
nico. Para a realização, foi nomeado o oficial de Justiça que estiver de plantão na data agendada. Descrição do bem avaliado em 
09/05/2023: 1) UM Vídeo Game, marca Sony, modelo Play station 2, cor preta, com uma manete, em bom estado de conservação 
e funcionamento, avaliada em R$500,00 (quinhentos reais). O respectivo bem será vendido no estado de conservação em que se 
encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos 
fiscais e tributários conforme artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e exceto os débitos de condomínio 
(que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. Os interessados em adquirir o bem 
penhorado em prestações deverá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) 
até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de 
avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. Outrossim, ficam desde já intimados os executados, da designação dos 
pregões acima mencionados, caso não tenham sido intimados por carta, mandado ou outro meio idôneo. E, em sendo revel e não 
tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do presente edital de hasta. Cataguases, 16/08/2024. Eu, Simone Garcia 
Araújo Souza, Escrivã Judicial o digitei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito. CERTIFICO haver afixado nesta 
data, às 12 horas, no lugar de costume, o presente edital. A Escrivã. 

EDITAL DE LEILÃO. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CATAGUASES/MG. NÚMERO DO PROCESSO: 0423919- 69.2005.8.13.0153. EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZEN-
DA.

 EXECUTADO: CONSTRUTORA E INCORPORADORA CATAUA LTDA - ME. O leilão eletrônico será realizado no site 
www.saraivaleiloes.com.br. O presente Edital de Leilão e demais informações estão disponíveis no site ou pelo telefone (31) 
3207-3900.

1º LEILÃO: início a partir da inserção do presente Edital no referido site, com encerramento no dia 09/09/2024 a partir das 
14:00 horas. Se não for arrematado no período do 1ª leilão, imediatamente inicia-se o período do 2ª leilão.

2º LEILÃO: no dia 26/09/2024 às 14:00 horas inicia o fechamento do 2º leilão, e os bens que não receberem ofertas, ficarão 
disponíveis para repasse e recebimento de lances.

LANCE MÍNIMO: No 1º leilão será aceito o maior lanço, com valor igual ou acima da avaliação, e no 2º leilão serão aceitos 
lances a partir do valor mínimo determinado pelo Juiz. Se não houver valor estipulado pelo Juiz, o mínimo será equivalente à 
50% da avaliação do bem nos termos do CPC, art. 891.

DESCRIÇÃO DO BEM: Prédio localizado na Avenida João Inácio Peixoto, 362, Granjaria, Cataguases - MG, composto por 
03 andares, com 02 apartamentos por andar, sendo os apartamentos da frente com 03 quartos; dos fundos com 02 quartos, e um 
apartamento no térreo. MATRÍCULA: 4.823 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cataguases/MG. AVALIAÇÃO: 
R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais).

FORMA DE PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO: o leilão será aberto para pagamento à vista ou parcelado com sinal de 
no mínimo 25% e o restante em até 30 parcelas. Caso no intercurso do leilão seja recebida oferta para pagamento à vista, esta 
prevalecerá (art. 895, § 7º, do CPC) e o sistema não receberá mais oferta parcelada. O pagamento à vista ou o sinal do pagamento 
parcelado, deverão ser realizados, através de depósito judicial, impreterivelmente no primeiro dia útil subsequente ao leilão, 
independente da data de vencimento que constar na guia judicial. O comprovante deverá ser enviado para a Leiloeira no e-mail 
financeiro@saraivaleiloes.com.br na mesma data, até às 15 horas.

ANOTAÇÕES AVERBADAS NA MATRÍCULA ATÉ O DIA 02/08/2024: Não há. O
interessado deverá verificar junto ao Cartório de Registro de Imóveis a existência de novas averbações após o dia 02/08/2024.
OBSERVAÇÃO: Os créditos que recaem sobre o imóvel, inclusive os de natureza propter rem, serão sub-rogados sobre o 

preço da alienação, sendo observada a ordem de preferência, conforme preceituam o § 1º, do artigo 908, do Código de Processo 
Civil e o parágrafo único do artigo 130 do CTN. CONDIÇÕES DO LEILÃO: Por ordem deste M.M Juiz, o presente leilão será 
regido pelo Decreto Lei 21.981/32, Código Penal, CPC, Portaria Conjunta nº 772/PR/2018 e CTN nas seguintes condições:

1º) O Leilão será realizado pela Leiloeira Angela Saraiva Portes Souza, Matrícula 441 – JUCEMG, a quem caberá 5% de 
comissão. A Leiloeira fica autorizada a alternar a sequência de lotes caso julgue necessário.

2º) A comissão da Leiloeira (5%) será depositada na integralidade, na data do leilão ou no dia subsequente, em conta bancária 
da Leiloeira, que será informada na confirmação da arrematação. O comprovante deverá ser enviado para a Leiloeira no e-mail 
financeiro@saraivaleiloes.com.br na mesma data, até às 15 horas.

3º) No caso de arrematação com pagamento parcelado, o sinal será depositado na forma e data indicadas acima, e as parcelas 
serão mensais e sucessivas, vencíveis a cada 30 (trinta) dias da data da arrematação e corrigidas de acordo com os fatores de 
atualização monetária do Tribunal de Justiça de Minas Gerais.

4º) O pagamento das parcelas, com a devida correção será efetuado em guia de depósito judicial vinculada aos autos, retiradas 
no site https://depox.tjmg.jus.br/portaltjmg/pages/guia/publica/ pelo próprio arrematante, que deverá comprovar o pagamento 
mensalmente com a juntada da guia devidamente quitada diretamente nos autos.

5º) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas (art. 895, § 4º do CPC). O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da 
arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos 
autos da execução em que se deu a arrematação (art. 895, § 5º do CPC).

6º) A venda parcelada será garantida por hipoteca judicial gravada sobre o próprio imóvel até a quitação.
7º) No caso de inadimplemento ou desistência da arrematação por qualquer motivo, exceto os previstos em lei, o arrematante 

não terá direito à devolução da comissão da Leiloeira, que reterá o valor correspondente. E, na hipótese de não pagamento da 
comissão, a Leiloeira poderá promover a execução do valor devido nos próprios autos ou, ainda, levar o título (Auto de Arrema-
tação) a protesto perante o Cartório competente (CPC, art. 515, V).

8º) Nos termos da PORTARIA CONJUNTA 772/PR/2018, art. 29, “Não comprovado o depósito do lance e o pagamento da 
comissão no prazo determinado no edital, o leiloeiro público comunicará o fato ao licitante com maior lance subsequente, a fim 
de que este possa exercer seu direito de opção. Parágrafo único. A aplicação do disposto no “caput” deste artigo não isenta o 
licitante inadimplente do pagamento de multa, se for o caso, a ser determinado pelo juízo, e da responsabilização civil e criminal, 
nos termos do art. 335 do Código Penal.”.

9º) Poderá a Leiloeira inabilitar para participar de leilão, o licitante que não tenha cumprido com anteriores obrigações de 
pagamento e condições, em arrematação de leilão judicial.

10º) Para participar do leilão eletrônico, o interessado deverá se cadastrar e habilitar no site www.saraivaleiloes.com.br, e 
somente após a análise dos documentos obrigatórios e liberação do login poderá ofertar os lances.

11º) Compete ao interessado na arrematação, a verificação do estado de conservação dos bens, não podendo o arrematante 
alegar desconhecimento de suas condições, características, compartimentos internos, estado de conservação e localização. As 
alienações são feitas em caráter “AD-CORPUS”, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de 
comunicação, são meramente enunciativas. Caso as benfeitorias informadas no auto de avaliação não estejam averbadas na ma-
trícula do imóvel, caberá ao arrematante sua regularização.

12º) No caso de acordo ou pagamento da dívida (remição), se requerido após leilão com
recebimento de lance, a Leiloeira será remunerada com o correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, 

a ser pago pelo Executado, na data do acordo ou remição. Na hipótese de cancelamento do leilão por motivo de pagamento da 
dívida ou acordo após a publicação do edital e antes do leilão, fica arbitrado os honorários de 2% sobre o valor da avaliação do 
bem, a ser custeado pelo Executado, a título de ressarcimento das despesas e serviços prestados que antecederam o leilão.

13º) Nos termos do CPC, art. 887, § 2º e PORTARIA CONJUNTA 772/PR/2018, art. 9º, § 2º, o presente edital será publicado 
no site: www.saraivaleiloes.com.br .

14º) A arrematação só será concluída após a homologação pelo MM. Juiz da Vara competente e julgamento de eventuais 
recursos.

15º) A Nota de Arrematação será expedida pela Leiloeira após trânsito em julgado de eventuais recursos e entrega do bem.
16º) Por ordem do Juízo e por força da lei, caso o devedor, o coproprietário, os usufrutuários, o credor pignoratício, hipotecá-

rio, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada e o promitente comprador e vendedor, não sejam encontrados 
pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam pelo presente edital intimados do leilão, suprindo, assim, a exigência contida no art. 889 do 
CPC.

17º) Após a oferta, o licitante vencedor fica obrigado ao pagamento da arrematação e da comissão da Leiloeira, e não poderá 
por qualquer motivo alegar desistência. Caso tenha identificado algum vício, deverá realizar os pagamentos no prazo estabele-
cido neste edital, e comprovar nos autos a sua alegação. Após apreciação e decisão do juiz, os valores poderão ser restituídos. A 
desistência sem o cumprimento da obrigação será considerada “perturbação” ao leilão.

18º) Nos termos do art. 358 do Código Penal, quem impedir, perturbar ou fraudar a arrematação judicial, afastar ou procurar 
afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem, estará sujeito à pena 
de detenção de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à violência.

Por ordem deste Juízo, foi expedido o presente Edital em 02/08/2024.

 RESOLUÇÃO Nº 06/2024
“Dispõe sobre o Orçamento Programa para o Exercício Financeiro de 2025”
A Câmara Municipal de Cataguases – MG, no uso de suas atribuições legais, aprova e promulga a seguinte Resolução:
Art. 1º - Fica aprovado o Orçamento Programa da Câmara Municipal de Cataguases – MG, para o exercício financeiro de 2025, 

para fins de Consolidação junto ao Poder Executivo Municipal, no valor de R$9.253.130,00 (nove milhões, duzentos e cinquenta 
e três mil, cento e trinta reais), que se promulga juntamente com esta Resolução e da qual passa a ser parte integrante.

Art. 2º - A Quota Duodecimal destinada ao Legislativo será repassada pelo Executivo até o dia 20 de cada mês, de acordo com 
o artigo 165 parágrafo 9º, art. 168 da Constituição Federal, EC 25/2000, EC 58/2009 e será aplicada de acordo com a legislação 
em vigor.

Art. 3º - Fica o Legislativo autorizado a:
I - Abrir Créditos Suplementares até o limite estabelecido no Orçamento Geral do Município para reforçar dotações que tor-

narem insuficientes, podendo para tanto, anular total ou parcial dotações orçamentárias.
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2025.
Gabinete da Presidência, 21 de agosto de 2024.

 Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente 

               Vereador  Marcos da Costa Garcia
1‘ Vice Presidente

Vereador Gilberto Marques Oliveira
2º Vice Presidente  

Vereadora Stéfany Carli Oliveira
1º Secretária

Vereador Flávio Alves de Sousa 
2º Secretário 

Vereador  Vinicius Machado
Tesoureiro
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MESA DIRETORA 2023/2024

Presidente: Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
1º Vice-Presidente: Vereador Marcos da Costa Garcia

2º Vice-Presidente: Vereador Gilberto Marques Oliveira
1ª Secretária: Vereadora Stéfany Carli Oliveira
2º Secretário: Vereador Flávio Alves de Sousa

Tesoureiro: Vereador Vinícius Machado

PLENÁRIO 2023/2024
Vereadores: Henrique Silva Oliveira, Rodrigo Xavier Cardoso, Felipe Ramos, Fernando 

Medeiros Pereira, Jeferson Pinto de Freitas, Rafael Rodrigues Moreira, 
Ricardo Geraldo Dias, Rogério da Silva de Oliveira Filho, Sílvio Mauro Romero 

 Prefeito
José Inácio Peixoto Parreiras Henriques 

. Vice-Prefeito 
Marco Aurélio Andrade Gonçalves

. Secretária de Administração 
Emília de Sousa Menta

.Secretária de Cultura e Turismo
Rosângela Moreira Lima Costa

.Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
José Valverde

. Secretário de Fazenda
Tiago Rodrigues de Souza Reis 

 .Secretário de Desenvolvimento Econômico 
e Gestão Institucional
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Ricardo Henrique Castro de Mattos 
. Secretário de Saúde

Vinicius Franzoni Barbosa Ferreira
 Secretária de Desenvolvimento Social

Clarice Oliveira Leite Mendonça
. Secretária de Educação

Júlio César de Oliveira Pereira
. Secretário de Esporte 

Daniel Maciel da Silva
. Secretário de Obras
José Maria M. Sasso

.Secretário de Serviços Urbanos 
José de Alencar Pinto Farage  
.Procurador Geral do Município
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PODER EXECUTIVO

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

ATA DA 948 SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º (DÉCIMA NONA) LEGISLATURA, REALIZADA EM 13 DE AGOSTO DE 2024.
Aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, realizou-se, na Sede da Câmara Muicipal de Cataguases a 948 (novecentos e quarenta e oito) 

Sessão Ordinária, 1º Período Legislativo, 19ª Legislatura, sob a Presidência do Vereador Marcos Costa, 1º Vice-Presidente, com a presença dos Vereadores: Felipe 
Ramos, Flávio Alves de Sousa, Fernando Medeiros Pereira, Gilberto Marques de Oliveira, Henrique Silva Oliveira, Jeferson Pinto de Freitas, Marcos da Costa Garcia, 
Rafael Moreira, Ricardo Geraldo Dias, Rodrigo Xavier Cardoso, Rogério da Silva de Oliveira Filho, Silvio Romero, Stéfany Carli Oliveira, Vinicius Machado. O 
Vereador Marcos Costa, presidiu a Sessão uma vez que o Presidente, Vereador Antônio Gilmar de Oliveira estava em Belo Horizonte, fazendo curso. Início dos tra-
balhos às dezoito horas e cinquenta minutos, encerrando-se às vinte horas. O Presidente Vereador Marcos Costa, invocando a proteção de Deus, procedeu ao início 
dos trabalhos saudando a todos os presentes. O Presidente solicitou  a Secretária que fizesse leitura da Ata da Sessão Ordinária realizada no dia 06 de agosto de 2024.  
O Vereador Flávio Alves de Sousa solicitou a dispensa da leitura da ata, por todos já terem conhecimento da mesma. Colocado em discussão e votação a solicitação 
foi aprovada por unanimidade.  O Presidente colocou em discussão e votação a Ata 947 Sessão Ordinária, realizada no dia 06 de agosto de 2024, sendo aprovada por 
unanimidade. O Presidente solicitou a Secretária que fizesse leitura das correspondências recebidas. Não houve correspondências.   MOÇÕES DE CONGRATULA-
ÇÃO:  A senhora Clarice Oliveira Leite Mendonça. Colocada em discussão e votação foi aprovada por unanimidade.  PROJETO DE LEI RECEBIDO DO EXECU-
TIVO: Nº 24/2024 - Dispõe sobre a aprovação do Loteamento Monte Verede, localizado no Bairro Jardim Bandeirantes II e indica para garantia os imóveis que 
menciona. Encaminhado às Comissões Permanentes. PROJETO DE LEI RECEBIDO DO LEGISLATIVO: Nº 44/2024 – Dispõe sobre a declaração de Utilidade 
Pública Municipal, a Escolinha de Futebol Jóias da Taquara, do Município de Cataguases. Vereador VINICIUS MACHADO. Encaminhado às Comissões Permanen-
tes. PROJETO DE RESOLUÇÃO RECEBIDO DO LEGISLATIVO: Nº 05/2024 – Dispõe sobre o Orçamento Programa para o Exercício Financeiro de 2025. MESA 
DIRETORA. Encaminhado às Comissões Permanentes. PROJETOS DE DECRETOS LEGISLATIVOS RECEBIDOS:  Nºs 73 a 76/2024 – Concede Honraria Líder 
Comunitário. Nºs 89 a 99/2024 – Comenda Municipal do Mérito Musical José Evaldo Lopes Lima. Nºs 118 a  126 /2024 – Comenda Municipal da Cultura Washigton 
Magalhães. Encaminhados às Comissões Permanentes. PROJETO DE LEI SOBRESTADO DO EXECUTIVO: Nº 13/2024 – Altera dispositivo dos Artigos, 
40,41,42,43,44 e revoga os Artigos 45 e 46 da Lei Municipal nº 4.105//2014. A Vereadora Stéfany Carli de Oliveira, solicitou sobrestamento por uma sessão. Coloca-
da a solicitação em discussão e votação foi aprovada por unanimidade. MENSAGEM DE VETO ADIADA DO EXECUTIVO: Nº 11/2024 – Veto Parcial ao Art. 64 
do Projeto de Lei nº 18/24 de autoria do Vereador Rogério Filho. O Vereador Rogério Filho, solicitou o adiamento para próxima sessão da referida mensagem de veto. 
Colocada a solicitação em discussão e votação foi aprovada por unanimidade. MENSAGENS DE VETO REJEITADAS DO EXECUTIVO: Nº 12/2024 – Veto Total 
ao Projeto de Lei Complementar nº 02/2024 de autoria do Vereador Marcos Costa. O Presidente solicitou a Secretária que fizesse a votação chamando nominalmente 
e que cada Vereador ao ser chamado votasse pela rejeição ou pela manutenção do Veto Total  ao Projeto de Lei Complementar nº 02/2024 de autoria do Vereador 
Marcos Costa.  Passou-se então a votação nominal:  a Secretária indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto pela rejeição; a 
Secretária indagou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador Flávio Alves 
de Sousa, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto pela rejeição; a 
Secretária indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto de 
Freitas, a mesma declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto pela rejeição. O Presidente declarou que a Mensagem de Veto nº 12/2024 foi rejeitada por unanimi-
dade. Não votou o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira por estar ausente à Sessão Ordinária, com justificativa. Nº 13/2024 – Veto Total às Emendas nºs 02, 03 e 04 
apresentadas ao Projeto de Lei nº 19/2024 do Poder Executivo. O Presidente solicitou a Secretária que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador 
ao ser chamado votasse pela rejeição ou pela manutenção do Veto Total  às Emendas apresentadas ao Projeto de Lei nº 19/2024 de autoria do Poder Executivo.  Passou-
-se então a votação nominal:  a Secretária indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo decla-
rou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a mesma decla-
rou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador 
Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma declarou voto pela rejeição; a Secretária indagou como vota o Vereador 
Vinicius Machado, o mesmo declarou voto pela rejeição. O Presidente declarou que a Mensagem de Veto nº 13/2024 foi rejeitada por unanimidade. Não votou o 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira por estar ausente à Sessão Ordinária, com justificativa. PROJETOS DE LEI  DO LEGISLATIVO APROVADOS: Nº 26/2024 
– Institui a Campanha Setembro Dourado no Calendário Oficial de Eventos do Município de conscientização e detecção e prevenção do câncer infanto-juvenil. Vere-
ador RICARDO DIAS. As Comissões Permanentes não exararam parecer. Colocado o projeto em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. Nº 43/2024 – 
Dispõe sobre denominação de Praça Luizão – Luiz Antônio Martins, no Bairro Taquara Preta, Município de Cataguases. Vereador VINICIUS MACHADO. As Co-
missões Permanentes não exararam parecer. O Presidente solicitou a Secretária que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao  Projeto de Lei nº 43/2024 de autoria do Vereador Vinicius Machado. Passou-se então votação nominal:   a Secretária indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo de-
clarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vere-
ador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Marcos 
da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto favorável;  a Se-
cretaria indagou como vota o Vereador Ricardo Dias, o mesmo declarou voto favorável;  a Secretária indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o 
mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária inda-
gou como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto favorável;  a Secretaria indagou como vota a Vereadora Stefany Carli Oliveira, a mesma 
declarou voto favorável; a Secretaria indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável.  O Presidente declarou que o Projeto de 
Lei nº 43/2024, de autoria do Vereador Vinicius Machado foi aprovado por unanimidade.  Não votou os Vereador Antônio Gilmar de Oliveira,  por estar ausente à 
Sessão Ordinária, com justificativa.  Nada mais havendo a tratar o 1º Vice-Presidente, Vereador Marcos Costa, deu por encerrada a Sessão Ordinária e eu, Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira, 1º Secretária,  lavrei a presente Ata que assino juntamente com o Presidente, 1º Vice-Presidente e demais Vereadores que queiram assiná-la. 

SESSÃO ORDINÁRIA - ORDEM DO DIA
 27/08/2024 - ÀS 09 HORAS
Executivo:
Projetos de Lei:
Nº 56/2021 – Ratifica contrato firmado entre o Município de Cataguases MG e a empresa Carvalho Pereira Ltda
Nº 13/2024 – Altera dispositivo dos Artigos, 40,41,42,43,44 e revoga os Artigos 45 e 46 da Lei Municipal nº 4.105//2014.
 Legislativo:
Projeto de Lei:
Nº 30/2024 – Dispõe sobre a garantia de vagas para irmãos no mesmo estabelecimento de Ensino Público no Município de Cataguases-MG e dá outras providên-

cias. Vereador RICARDO DIAS
Requerimento:
Nº 73/2024 – Requer do Poder Executivo o que segue: Complemento das informações solicitadas através do Requerimento nº 53/2024, a respeito da quilomentra-

gem de pavimentação asfáltica aplicada em nosso Município nos anos 2021, 2022, 2023, 2024. Vereador RAFAEL MOREIRA. 
Sala das Sessões, 21 de agosto de 2024.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
 Presidente    
Vereadora Stéfany Carli Oliveira
1ª  Secretária

 DECRETO Nº 5.966 /2024
José Henriques, Prefeito de Cataguases, no uso de sua competência, na forma da lei municipal 4.740/2021:
DECRETA:
     Art.1º - Fica nomeado como membro do Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, representando os Agentes de Viagens Receptivos, Venilton Carlos 

Mariano em substituição a conselheira Patrícia Vilela Silva.
     Art.2º - este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito
Cataguases, 21 de agosto de 2024
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

 DECRETO Nº 5.967/2024.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que trata o artigo 85 e inciso IV do artigo 60 da Lei Orgânica do Município;
Considerando a importância em oferecer melhores condições de segurança à sociedade, especialmente no período de comemoração do aniversário da cidade em 

2024;
Considerando o perigo para a população, com experiências já comprovadas, relacionados à venda de bebidas acondicionadas em recipientes de vidro frente à 

possibilidade de ocorrência de graves acidentes;
Considerando a necessidade de serem adotadas medidas preventivas, evitando acidentes, cujas consequências são imprevisíveis;
DECRETA:
     Art.1º – Fica expressamente proibido o consumo e a venda de bebidas ou qualquer alimento acondicionados em embalagens de vidro e espetinho de churrasco 

ou similares na área interna (Praça Governador Valadares) onde serão realizadas as festividades em comemoração ao aniversário da cidade durante os dias 05 a 07 
de Setembro de 2024.

  Art.2º – Fica expressamente proibida a instalação de comércio ambulante de qualquer natureza em um raio de 100 metros dos limites do controle de acesso do 
evento na Praça Governador Valadares e entorno durante os dias 05 a 07 de Setembro de 2024.

 Art.3º –Os estabelecimentos comerciais instalados em um raio de 100 metros do limite do evento durante os dias 05 a 07 de Setembro de de 2024 estão proibidos 
de colocar mesas e cadeiras na calçada e comercializar bebidas  acondicionadas em embalagens de vidro e espetinho de churrasco ou similares.

   Parágrafo Único - As barracas credenciadas pela Secretaria de Cultura a participar do evento, estão autorizados a colocar até 6 (seis) jogos de mesas e cadeiras 
em frente suas barracas ou área determinada pela Secretaria de Cultura no dia 07 de setembro. 

 Art.4º– O descumprimento do disposto neste Decreto sujeita o infrator a multa de 1(um) UFM a 10 (dez) UFM.
  Art.5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 21 de agosto de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DECRETO Nº 5.968/2024
Altera o § 5º do art. 1º do Decreto Municipal nº 4.388/2015 que regulamenta o prazo para ato de provimento por meio da posse dos classificados em concurso 

público de provas ou de provas e títulos no âmbito o Poder Executivo do Município de Cataguases, bem como o início das atividades do pessoal inserido na Lei de 
contratação nº 4.223/2015.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que trata o artigo 85 e inciso IV do artigo 60 da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
    Art.1º - O § 5º do art. 1º do Decreto Municipal nº 4.388/2015 passa a vigorar com a seguinte redação:
    “Art. 1º. (....)
    §5º - O prazo para o servidor empossado em cargo público entrar em exercício é de 15 (quinze) dias contados da data da posse.”
     Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 23 de agosto de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
*Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 354/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, 

da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Nomear DANILO VIEIRA CARRARA THEODORO para responder pelo cargo de livre nomeação e exoneração de ASSESSOR ADMINISTRATIVO VI, 

com lotação na Secretaria de Esportes do Município.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 20 de junho de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
**REPUBLICADA POR INCORREÇÃO**

PORTARIA Nº 562/2024
Institui Processo Administrativo nº 027/2024 em face da empresa RIBEIRO PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO LTDA , em razão de descumprimento de Contrato 

Administrativo nº 044/2023, referente à obra de urbanização da Rua Iracema, no bairro São Vicente, no município de Cataguases-MG.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata a alínea ‘f’, do inciso II, do 

artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO que o prazo para execução da obra pública era adequado e suficiente para conclusão de todos os serviços necessários.
CONSIDERANDO que a empresa contratada para a execução da obra pública de alta relevância para a comunidade local, não concluiu a obra conforme o cro-

nograma estabelecido;
CONSIDERANDO que a obra pública, sendo objeto de convênio, exige estrito cumprimento do planejamento apresentado, com vistas a garantir a prestação de 

contas dentro dos prazos estipulados, sob pena de risco de devolução de recursos públicos;
CONSIDERANDO que a obra pública encontra-se paralisada desde a última medição realizada em 25 de abril de 2024, tendo sido executados apenas 75,77% 

dos serviços contratados;
CONSIDERANDO a ausência de manifestação da empresa após notificação para esclarecimentos sobre a situação da obra pública e os motivos da paralisação
RESOLVE:
     Art.1º - Fica instaurado Processo Administrativo, nos termos da Lei Municipal nº 4.879/2022, em desfavor da empresa RIBEIRO PLANEJAMENTO E 

EXECUÇÃO LTDA, e descumprimento do que dispõe o artigo 78, incisos I, II, III, V e VII da Lei 8.666/93, designa Comissão Processante e estabelece outras 
providências.

Art.2º - Ficam designados para compor a Comissão de Processo Administrativo os seguintes servidores, sob a presidência do primeiro:
I- MIRIAM DO ROSÁRIO OLIVEIRA SILVA - PRESIDENTE
II- ROBERTO GUIMARÃES - SECRETÁRIO
III- BERNARDO CHAIA COELHO  – MEMBRO
     Art.3º – Considerando o ATRASO INJUSTIFICADO SEM PREVISÃO DE FINALIZAÇÃO DA OBRA, DETERMINO LIMINARMENTE, com vistas ao 

interesse público, a Rescisão Unilateral do Contrato Administrativo nº 044/2023, bem como DETERMINO a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação,  no Processo Licitatório nº 112/2023, para a celebração do contrato referente a obra conforme Lei Federal 14.133/2021 a fim de evitar prejuízos finan-
ceiros e materiais em razão da paralisação da Obra pela empresa processada, nos termos da Legislação vigente e Cláusulas Contratuais.

   Art.4º - DETERMINA-SE à Comissão Processante que dê prosseguimento ao procedimento administrativo 027/2024, em face da empresa RIBEIRO PLANE-
JAMENTO E EXECUÇÃO LTDA, a fim de apurar a conduta da mesma, condenando-a ou absolvendo-a conforme determinações legais e contratuais após conclusão 
do presente Processo Administrativo.

   Art.5º - Os procedimentos e atos do processo administrativo de que trata o artigo 1º desta portaria observarão o disposto na Lei Municipal nº 4.879 de 25 de 
agosto de 2022, com aplicação subsidiária da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 e das normas de Direito Civil e Direito Processual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão ser realizadas, preferencialmente, via postal, correspondência expedida com AR (aviso de recebimento) ou pessoalmente;
II – Os prazos processuais, regra geral, são de 15 (quinze) dias, contados de forma contínua, salvo disposição legal específica;
 Art.6º - O prazo para conclusão do processo administrativo não excederá 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação desta portaria, admitida a sua 

prorrogação por igual prazo, se as circunstâncias o exigirem.
Art.7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 09 de agosto de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 566/2024
Institui Processo Administrativo nº 030/2024 em face da empresa VAREJÃO PONTO CERTO COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, CNPJ nº 33.521.661/0001-

11, em razão de descumprimento contratual por parte da Empresa vencedora do certame, designa Comissão Processante e estabelece outras providências.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata a alínea ‘f’, do inciso II, do 

artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO que a empresa processada não cumpriu o contrato e não forneceu 20 (vinte) M³ de pedra britada nº1, (item 01),referentes ao Processo Licita-

tório nº 280/2023, Ata de Registro de Preços nº 057/2024, AF nº 3390/2024, de 03 de maio de 2024.
CONSIDERANDO que a empresa processada descumpriu o contrato e não prestou os serviços nos termos do edital correspondente.
CONSIDERANDO que após notificação do setor de Licitações e Contratos a empresa quedou-se inerte.
RESOLVE:
  Art.1º - Fica instaurado Processo Administrativo, nos termos da Lei Municipal nº 4.879/2022, em desfavor do VAREJÃO PONTO CERTO COMÉRCIO ATACA-

DISTA EIRELI, CNPJ nº 33.521.661/0001-11, em razão do que dispõem o artigo 78, incisos I, II e IV da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10520/2002.
  Art.2º - Ficam designados para compor a Comissão de Processo Administrativo os seguintes servidores, sob a presidência do primeiro, visando o descumprimento 

contratual da Ata de Registro de Preços nº 038/2024, Processo Licitatório nº 271/2023:
I-ROBERTO GUIMARÃES- PRESIDENTE
II-BERNARDO CHAIA COELHO - SECRETÁRIO
III-RENATA GOMES CARVALHO TOFFANI - MEMBRO
     Art.3º - Os procedimentos e atos do processo administrativo de que trata o artigo 1º desta portaria observarão o disposto na Lei Municipal nº4. 879 de 25 

de agosto de 2022, com aplicação subsidiária da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 e das normas de Direito Civil e Direito Processual Civil e também ao seguinte:
I – As intimações e citações deverão ser realizadas, preferencialmente, via postal, correspondência expedida com AR (aviso de recebimento) ou pessoalmente;
II – Os prazos processuais, regra geral, são de 15 (quinze) dias, contados em dias úteis, salvo disposição legal específica;
     Art.4º - O prazo para conclusão do processo administrativo não excederá 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação desta portaria, admitida a 

sua prorrogação por igual prazo, se as circunstâncias o exigirem.
  Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 21 de agosto de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 567 /2024
Institui Processo Administrativo nº 029/2024 em face da empresa VAREJÃO PONTO CERTO COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, CNPJ nº 33.521.661/0001-

11, em razão de descumprimento contratual por parte da Empresa vencedora do certame, designa Comissão Processante e estabelece outras providências.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata a alínea ‘f’, do inciso II, do 

artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO que a empresa processada não cumpriu o contrato e não forneceu 300 (trezentos) kilos de pasta de alho e sal pote 01KG, (item 04),referentes 

ao Processo Licitatório nº 271/2023, Ata de Registro de Preços nº 038/2024, AF nº 3390/2024, de 15 de maio de 2024.
CONSIDERANDO que a empresa processada descumpriu o contrato e não prestou os serviços nos termos do edital correspondente.
CONSIDERANDO que após notificação do setor de Licitações e Contratos a empresa quedou-se inerte.
RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo Administrativo, nos termos da Lei Municipal nº 4.879/2022, em desfavor do VAREJÃO PONTO CERTO COMÉRCIO ATACA-

DISTA EIRELI, CNPJ nº 33.521.661/0001-11, em razão do que dispõem o artigo 78, incisos I, II e IV da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10520/2002.
Art.2º - Ficam designados para compor a Comissão de Processo Administrativo os seguintes servidores, sob a presidência do primeiro, visando o descumprimento 

contratual da Ata de Registro de Preços nº 038/2024, Processo Licitatório nº 271/2023:
IV-ROBERTO GUIMARÃES- PRESIDENTE
V-BERNARDO CHAIA COELHO - SECRETÁRIO
VI-RENATA GOMES CARVALHO TOFFANI - MEMBRO
     Art.3º - Os procedimentos e atos do processo administrativo de que trata o artigo 1º desta portaria observarão o disposto na Lei Municipal nº4. 879 de 25 

de agosto de 2022, com aplicação subsidiária da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 e das normas de Direito Civil e Direito Processual Civil e também ao seguinte:
I – As intimações e citações deverão ser realizadas, preferencialmente, via postal, correspondência expedida com AR (aviso de recebimento) ou pessoalmente;
II – Os prazos processuais, regra geral, são de 15 (quinze) dias, contados em dias úteis, salvo disposição legal específica;
     Art.4º - O prazo para conclusão do processo administrativo não excederá 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação desta portaria, admitida a 

sua prorrogação por igual prazo, se as circunstâncias o exigirem.
    Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 21 de agosto de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 568/2024
Institui Processo Administrativo nº 028/2024 em face da empresa Instituto de Acesso à Educação, Capacitação Profissional e Desenvolvimento Humano, inscrito 

no CNPJ sob o nº 33.629.473/0001-01, em razão de suposto descumprimento contratual e de de cláusulas do edital por parte da Empresa vencedora do certame, 
designa Comissão Processante e estabelece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata a alínea ‘f’, do inciso II, do 
artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO  o objetivo de apurar a possível não desidentificação das respostas da prova prático-profissional do concurso para o cargo de Procurador 
Municipal, realizado pelo Instituto de Acesso à Educação, Capacitação Profissional e Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ sob o nº 33.629.473/0001-01.

CONSIDERANDO o ofício apresentado pela Secretaria de Administração no dia 15 de agosto de 2024, bem como o ofício da Procuradora Geral do Município, 
que enfatiza a necessidade de apuração sobre a possível falha na desidentificação das provas.

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo Administrativo, nos termos da Lei Municipal nº 4.879/2022, em desfavor do Acesso à Educação, Capacitação Profissional e 

Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ sob o nº 33.629.473/0001-0, em razão do que dispõem o artigo 78, incisos I e II  da Lei 8.666/93.
Art.2º - Ficam designados para compor a Comissão de Processo Administrativo os seguintes servidores, sob a presidência do primeiro, visando o descumprimento 

contratual do Contrato Administração nº 061/2024, Processo Licitatório nº 195/2023:
VII-ROBERTO GUIMARÃES- PRESIDENTE
VIII-MIRIAM DO ROSÁRIO OLIVEIRA SILVA - SECRETÁRIO
IX-RENATA GOMES CARVALHO TOFFANI - MEMBRO
Art.3º - Os procedimentos e atos do processo administrativo de que trata o artigo 1º desta portaria observarão o disposto na Lei Municipal nº4. 879 de 25 de agosto 

de 2022, com aplicação subsidiária da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 e das normas de Direito Civil e Direito Processual Civil e também ao seguinte:
 I – As intimações e citações deverão ser realizadas, preferencialmente, via postal, correspondência expedida com AR (aviso de recebimento) ou pessoalmente;
II – Os prazos processuais, regra geral, são de 15 (quinze) dias, contados em dias úteis, salvo disposição legal específica;
Art.4º - O prazo para conclusão do processo administrativo não excederá 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação desta portaria, admitida a sua 

prorrogação por igual prazo, se as circunstâncias o exigirem.
 Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 21 de agosto de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 569/2024
Nomeia os membros da Comissão Técnica da Lei Federal n° 13.019 de 2014 e Decreto Municipal n° 4941/2018. 
O Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais, conforme artigo 85, inciso II, “c” e, na forma de sua competência privativa de que tratam os incisos 

II e VII, do artigo 60, todos da Lei Orgânica Municipal, considerando ainda a Lei Federal nº 13.019 de 2014, resolve: 
  Art.1º – Nomear Comissão Técnica e a Gestora Municipal da parceria, para a atuação na análise e julgamento dos Planos de trabalho das Emendas Impositivas da 

Câmara Municipal de Cataguases - 2024 - bem como avaliação e monitoramento dos Termos de Fomento entre a Prefeitura Municipal de Cataguases e a Obra Unida 
São Vicente de Paula - Lar São Vicente , referente as emendas impositivas de n.º 09 do vereador - Fernando Medeiros Pereira, n.º 16 do vereador - Flávio Alves de 
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Extrato de Termo de Fomento 
Partes: Município de Cataguases - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE Cataguases-MG 
Objeto: Constitui objeto deste Termo de Fomento atender as necessidades dos nossos usuários inseridos em terapias na instituição com o 

tema para este Projeto: Saúde em foco.
Valor: R$ 40.000,00 ( Quarenta mil Reais) - Vigência: 30/07/2024 a 30/07/2025
Data de Assinatura 30 de Julho 2024
Assinam:

José Henriques -Prefeito Municipal 
Vinícius Franzone Barbosa: Secretário de saúde 

Sirley Garcia Cardoso: Presidente da APAE Cataguases-MG 
Juliana Otone de Freitas - Gestora de parceria pela Entidade

PREFEITURA DE CATAGUASES

PORTARIA Nº 571 /2024

JOSÉ HENRIQUES , P r e f e i t o de Ca t agua s e s MG, no uso de sua s a t r i b u i çõ es
leg a i s e na fo rma de sua compe t ênc i a pr i v a t i v a de que t r a t a o inc i s o X do
ar t i go 60 da Le i Orgâni ca Mun ic ipa l ;

RESOLVE:
I – Ficam de fe r i do s os ped idos de ade s ão ao PDV – Prog r ama de
Des l i gamen to Vo lun t á r i o , in s t i t u í do pe l a Le i Mun i c i p a l n º 4 .860 /2022 dos
se rv i do re s ab a ixo re l a c i onado s , con f o rme or ç amen to v igen t e :

MAT. SERVIDOR (A) CARGO
151629 NILSON RUSSI FILHO AUX. DE SECRETARIA

138096 JEANE PATRÍCIA DA S. HENRIQUES
AUX. DE CONSULTÓRIO

DENTÁRIO

116009 LÚCIA PENHA DA SILVA ALVES
AUX. DE SERVIÇOS

GERAIS

II – O Serv ido r pe rmanece r á em exe rc í c i o a t é a pub l i c a ção de sua
exone ra çã o.

II I – Es t a Po r t a r i a en t r a em vigo r na da t a de su a pub l i c a ção .

Gab i ne t e do Pr e f e i t o .
Ca t agua s e s , 23 de agos t o de 2024

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 572/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, 

da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Exonerar, a pedido, a Servidora Pública Municipal TATIANE DE MENEZES BEZERRA, matrícula 154109, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

ASSISTENTE SOCIAL, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 21 de agosto de 2024.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 21 de agosto de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 573/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, 

da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Nomear CARLOS EDUARDO ZACARIAS para responder pelo cargo de livre nomeação e exoneração de ASSESSOR ADMINISTRATIVO III, com lotação 

na Secretaria de Serviços Urbanos.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 22 de agosto de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 574/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, 

da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Nomear a Servidora Pública Municipal DAIANNY PAULA RABELO, matrícula 154141, ocupante do cargo de provimento efetivo de ENGENHEIRA DE SE-

GURANÇA DO TRABALHO para responder pela função gratificada de Coordenação de Grupo de Trabalho – COORDENADOR SEGURANÇA DO TRABALHO, 
com lotação na Secretaria de Administração do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de agosto de 2024.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 20 de junho de 2024.

PORTARIA Nº 575/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, 

da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho por prazo determinado da Senhora GRAZIELLA DE OLIVEIRA GARCIA, matrícula 728409, ocupante do cargo 

de AGENTE ADMINISTRATIVO, com lotação na Secretaria de Esportes do Município.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 20 de agosto de 2024.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 20 de agosto de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 576/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, 

da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Nomear o Servidor Público Municipal ALEXANDRE MIRANDA ALMEIDA, matrícula 151530, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 

ELETRÔNICA para responder pelo cargo de livre nomeação e exoneração de Coordenador de Apoio II no período de 12/08/2024 a 26/08/2024 em substituição ao 
Senhor Marcos Tadeu Novais Hortêncio, por motivo de férias.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 12 de agosto de 2024.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 19 de agosto de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 576/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, 

da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Nomear o Servidor Público Municipal ALEXANDRE MIRANDA ALMEIDA, matrícula 151530, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 

ELETRÔNICA para responder pelo cargo de livre nomeação e exoneração de Coordenador de Apoio II no período de 12/08/2024 a 26/08/2024 em substituição ao 
Senhor Marcos Tadeu Novais Hortêncio, por motivo de férias.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 12 de agosto de 2024.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 19 de agosto de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 577/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, 

da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:

I – Exonerar JONAS DE SOUZA BARBOSA do cargo de livre nomeação e exoneração de ASSESSOR ADMINISTRATIVO VI e nomeá-lo para responder 
pelo cargo de livre nomeação e exoneração de COORDENADOR TÉCNICO I, com lotação na Secretaria de Saúde do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 05 de agosto de 2024.
Gabinete do Prefeito, 

Cataguases, 19 de agosto de 2024.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

Sousa e a n.º 33 do vereador - Marcos da Costa Garcia, na forma do art. 17 da Lei Federal n° 13.019 de 2014 e art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 4941/2018, 
que será composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro: 

a)Wagner Lopes Rodrigues, Diretor da Proteção Social Especial, que presidirá a comissão;
 b)Luciana Aparecida de Castro , Diretora da Proteção Social Básica;
c)Clarice Oliveira Leite Mendonça, Secretária de Desenvolvimento Social.
Art.2º - Nomear a Sra. Lenir Rodrigues Chagas Possani, como gestora municipal das parcerias. 
 Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 22 de agosto de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 570/2024
Nomeia os membros da Comissão Técnica da Lei Federal n° 13.019 de 2014 e Decreto Municipal n° 4941/2018.
José Henriques, prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais, conforme artigo 85, inciso II, “c” e, na forma de sua competência privativa de que tratam 

os incisos II e VII, do artigo 60, todos da Lei Orgânica Municipal, considerando ainda a Lei Federal nº 13.019 de 2014;
Resolve:
Art.1º – Nomear Comissão Técnica e a Gestora Municipal da parceria, para a atuação na análise e julgamento do Plano de Trabalho da Emenda 2024 de n.º 

202424880009 - do Deputado Federal Rodrigo de Castro - bem como avaliação e monitoramento do Termo de Fomento entre a Prefeitura Municipal de Cataguases 
e a Obra Unida São Vicente de Paula - Lar São Vicente , na forma do art. 17 da Lei Federal n° 13.019 de 2014 e art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 4941/2018, 
que será composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro:

a)Wagner Lopes Rodrigues, Diretor da Proteção Social Especial, que presidirá a comissão; 
b)Luciana Aparecida de Castro , Diretora da Proteção Social Básica;
c)Clarice Oliveira Leite Mendonça, Secretária de Desenvolvimento Social
 Art.2º - Nomear  a servidora Lenir Rodrigues Chagas Possani, como gestora das parcerias.
Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 21 de agosto de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO
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EXTRATO DE EDITAIS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 061/2024
REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2024
UASG 984305 - PE 90061
Tipo: Menor Preço por lote.
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de kit lanche 

para atender às demandas de diversas secretarias da Prefeitura de Cataguases-MG.
Data de realização: 05/09/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 688.261,81
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, 

por e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.
mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 21 de agosto de 2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 060/2024
UASG 984305 - PE 90060
Tipo: Menor Preço por lote.
Objeto: Contratação de empresa especializada em equipamentos, receptores e antenas, a serem utilizadas nas ações de 

educação permanente dos gestores e profissionais da área de Atenção Primária Básica da Secretaria Municipal de Saúde.
Data de realização: 06/09/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 11.141,64
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, 

por e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.
mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 22 de agosto de 2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 065/2024
REGISTRO DE PREÇOS N° 046/2024
UASG 984305 - PE 90065
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de mobiliários e 

equipamentos escolares para atender às demandas de Secretaria de Educação da Prefeitura de Cataguases-MG.
Data de realização: 09/09/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 792.428,61
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, 

por e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.
mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 22 de agosto de 2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 066/2024
REGISTRO DE PREÇOS N° 047/2024
UASG 984305 - PE 90066
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de gêneros 

alimentícios (pães, leite, margarina e água mineral) em atendimento à diversos setores da Prefeitura de Cataguases-MG.
Data de realização: 10/09/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 613.948,99
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, 

por e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.
mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 22 de agosto de 2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2024
CHAMADA PÚBLICA N° 004/2024

Modalidade: CHAMADA PÚBLICA
Órgão: Prefeitura de Cataguases/ Secretaria de Educação
Período de entrega dos envelopes: De 8 horas do dia 26/08/2024 às 16 horas do dia 16/09/2024
Data da análise da documentação: 17/09/2024 às 9h
Objeto: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae, conforme espe-
cificações dos gêneros alimentícios listados no termo de referência.

Valor estimado: R$ 214.046,93
Informações através do e-mail licitacaopmcataguases@gmail.com
Cataguases, 22 de agosto de 2024.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 109/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 067/2024
UASG 984305 - PE 900607
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de veículos conforme preconizados na Resolução SES 

n° 9.332 de 08 de fevereiro de 2024 e Resolução SES n° 9.334 de 08 de fevereiro de 2024 em atendimento às demandas 
da Secretaria Municipal de Saúde.

Data de realização: 11/09/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 963.363,94
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, 

por e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.
mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 22 de agosto de 2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024 (90053/2024)
REGISTRO DE PREÇOS N° 038/2024
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento materiais de 

consumo para atender às demandas do setor de Raio-x da Secretaria Municipal de Saúde de Cataguases-MG.
EMPRESA: FENIX DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, IBF INDUSTRIA BRASILEIRA 

DE FILMES S/A
Data de homologação: 15/08/2024
Valor homologado: R$ 228.250,00
Valor estimado: R$ 302.244,00
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024 (90044/2024)
REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2024
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de cartuchos e 

toners originais e serviço de recarga de cartuchos de toners para atender às demandas da Secretaria de Saúde da Prefeitura 
de Cataguases.

EMPRESA: COPY IMPRESS COPIADORA LTDA
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Data de homologação: 16/08/2024
Valor homologado: R$ 255.801,00
Valor estimado: R$ 276.003,00
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024 (90051/2024)
REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2024

OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de cilindros 
(vasilhames de armazenamento de oxigênio e acetileno industrial), recarga de acetileno industrial e oxigênio industrial, 
para atender às demandas da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos da Prefeitura de Cataguases-MG.

EMPRESA: DOUGLAS CORDEIRO LTDA, GROSSI COMÉRCIO DE GASES LTDA
Data de homologação: 16/08/2024
Valor homologado: R$ 15.564,00
Valor estimado: R$ 20.782,83
Item 4 frustrado.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 (90035/2024)

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos gerados 
no perímetro urbano e distritos localizados na zona rural do município, para atender às demandas da Secretaria Municipal 
de Serviços Urbanos da Prefeitura de Cataguases-MG.

EMPRESA:  GEMEOS LIMPEZA URBANA LTDA
Data de homologação: 16/08/2024
Valor homologado: R$ 3.312.000,00
Valor estimado: R$ 4.700.780,60
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024 (90037/2024)
REGISTRO DE PREÇOS N° 027/2024

OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de eletrodo-
mésticos e eletrônicos para atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura de Cataguases-MG.

EMPRESAS: 54.148.78 PALOMA CRISTINA DA SILVA BORGES, AMANDA SERAFIM MATTOS DA SILVA 
EIRELI, COMERCIAL SANTOS SILVA DE TOCANTINS LTDA, EUROTECH TECNOLOGIA LTDA, FORMIGARI 
COMERCIO DE MÓVEIS LTDA, IBBA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBEDOURO LTDA, M.K.R COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS EURELI, MA COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA, MARC COMERCIO DE MATE-
RIAIS, TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA LTDA, MEIRE RODRIGUES DA 
SILVA, P6X CONSULTORIA E COMERCIO LTDA, TECNOS SUPORTE EMPRESARIAL LTDA, VALENTE DIS-
TRIBUIÇÃO, REPRESENTAÇÕES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

Data de homologação: 19/08/2024
Valor homologado: R$ 321.347,45
Valor estimado: R$ 419.027,51
Item 11 frustrado.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024 (90052/2024)
REGISTRO DE PREÇOS N° 037/2024
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

manutenção elétrica e mecânica preventiva e corretiva de veículos leves, pesados e máquinas, incluíndo o fornecimento 
de peças elétricas e mecânicas para atender às demandas da Secretaria de Serviços Urbanos e Secretaria de Saúde da 
Prefeitura de Cataguases-MG.

EMPRESAS: MATHEUS CARVALHO DE ALMEIDA LTDA, AUTOPEÇAS NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
CATAGUASES LTDA

Data de homologação: 20/08/2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 022/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2024
O Município de Cataguases, inscrito no CNPJ nº 17.702.499/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor 

José Inácio Peixoto Parreiras Henriques, e no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 72, inciso 
VIII, da Lei Nº 14.133/2021, após análise e aprovação do Agente de Contratação nomeado pela Portaria 647/2023, Sr. 
Murilo de Paula Abrita, AUTORIZA, o procedimento de Inexigibilidade de Licitação, embasado no art. 74, inciso II da 
Lei Federal n° 14.133/2021.

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico para o procedimento Inexigibilidade de Licitação nº 022/2024, embasado 
no art. 74, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021 referente à contratação da FUNDIÇÃO ARTÍSTICA ANA VLÁDIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.368.331/0001-28 para prestação de serviços do escultor Léo Santana para confecção 
e instalação de um busto em bronze com a imagem do Sr. Manuel Inácio Peixoto em atendimento à Secretaria de Admi-
nistração, no valor total de R$ 56.870,00 (cinquenta e seis mil e oitocentos e setenta reais).

Cataguases (MG), 21 de agosto de 2024.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

RESOLUÇÃO 035/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE CATA-

GUASES – MG através de sua presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;
Considerando aprovação pela assembleia ordinária do dia 16/08/2024;
Resolve:
   Art. 1º- Aprovar a substituição de Bruna Henriques Pereira por Zélia Inácio Fernandes como conselheira su-

plente representante das organizações da sociedade civil (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE).
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 16/08/2024.
Cataguases, 16 de agosto de 2024
Murilo Matias de Souza
Presidente interino do CMDCA
 
 RESOLUÇÃO 036/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE CATA-

GUASES – MG através de sua presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;
Considerando aprovação pela assembleia ordinária do dia 16/08/2024;
Resolve:
Art. 1º- Aprovar a substituição de Clarice Oliveira Leite Mendonça por Edilaine da Silva Medeiros como conse-

lheira titular representante governamental (Secretaria de Desenvolvimento Social).
Art. 2º- Aprovar a substituição de Prisciliana Silva Monteiro Passos por Gilberto Feliciano Silva como conselhei-

ro titular representante governamental (Secretaria de Desenvolvimento Social).
Art. 3º-  Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 16/08/2024.
Cataguases, 16 de agosto de 2024
Murilo Matias de Souza
Presidente interino do CMDCA

 RESOLUÇÃO 037/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE CATA-

GUASES – MG através de sua presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;

Considerando aprovação pela assembleia ordinária do dia 16/08/2024;
Resolve:
Art. 1º- Atualizar a composição da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público que passa a ser constituída 

pelos seguintes membros:
Ana Maria Paixão de Resende – representante da sociedade civil;
Cristina Xavier de Souza Costa – representante governamental;
Murilo Matias de Souza – representante da sociedade civil;
Luciana Margarete Mendes Rocha – representante governamental;
Vera Lúcia Monteiro Rocha – representante da sociedade civil.
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 16/08/2024.
Cataguases, 16 de agosto de 2024
Murilo Matias de Souza
Presidente interino do CMDCA

RESOLUÇÃO 038/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE CATA-

GUASES – MG através de sua presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;
Considerando a Resolução nº 034/2024 que homologou a publicação da relação de Planos de Trabalho selecio-

nados para celebração de termo de fomento com o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Cataguases, em seu Art. 3º;

 Considerando aprovação pela assembleia ordinária do dia 16/08/2024;
Resolve:
Art. 1º- Determinar que a execução dos projetos financiados pelo Fundo da Infância e Adolescência (FIA) seja 

acompanhada pela Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público, que atuará na fiscalização dos projetos ao 
longo do período previsto nos planos de trabalho apresentados, inclusive com o objetivo de prestar apoio na obriga-
toriedade de prestação de contas.

Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 16/08/2024.
Cataguases, 16 de agosto de 2024
Murilo Matias de Souza
Presidente interino do CMDCA

 RESOLUÇÃO 039/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE CATA-

GUASES – MG através de seu Presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;
 Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, e suas alterações; 
Considerando a Resolução nº 018/2024, que estabelece critérios para apresentação de Planos de Trabalho para a 

obtenção do Certificado de Autorização para Captação – CAC; 
Considerando o parecer favorável da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público quanto à aprovação 

do Plano de Trabalho do Projeto denominado “Catatau” no valor de R$ 46.378,09 (quarenta e seis mil trezentos e 
setenta e oito reais e nove centavos) apresentado pelo Grupo de Ação Fraterna Francisco de Assis – GRAFFA –  em 
consulta realizada em modalidade remota no dia 12/08/2024;

Considerando a apresentação e aprovação pela assembleia ordinária do dia 16/08/2024;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a concessão do Certificado de Autorização para Captação de recursos (CAC) para Grupo de 

Ação Fraterna Francisco de Assis – GRAFFA – no valor de R$ 55.653,70 (cinquenta e cinco mil seiscentos e cin-
quenta e três reais e setenta centavos) para execução do projeto “Catatau” no valor de R$ 46.378,09 (quarenta e seis 
mil trezentos e setenta e oito reais e nove centavos). 

Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 16/08/2024.
Cataguases, 16 de agosto de 2024
Murilo Matias de Souza
Presidente interino do CMDCA

RESOLUÇÃO  040/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE CATA-

GUASES – MG através de seu presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;
Considerando a Lei nº 8.069/1990, Estatuto da Criança e do Adolescente e suas alterações; 
Considerando a Lei Federal nº 13.019/2014,  Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil – MROSC; 
 Considerando o Decreto Municipal nº 4.941/2018; 
 Considerando o Edital de Chamamento Público nº 01/2024 do Fundo da Infância e Adolescência de (FIA) de 

Cataguases (MG) de 12/04/2024;
Considerando o relatório da reunião de Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público realizada no dia 

09/07/2024;
Considerando a Resolução nº 034/2024, que homologou a publicação da relação de Planos de Trabalho selecio-

nados para celebração de termo de fomento com o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Cataguases;

 Considerando o Ofício nº 21/2024 do Grupo de Ação Fraterna Francisco de Assis – GRAFFA;
Considerando a apresentação e aprovação pela assembleia ordinária do dia 16/08/2024;
   Resolve:
Art. 1º - Determinar que, diante da disponibilidade saldo do Fundo e de previsão orçamentária no ano de 2025, 

seja priorizada a celebração de termo de fomento com o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Cataguases para o financiamento dos Planos de Trabalho apresentados pelas organizações da sociedade civil não 
contempladas no último Edital, segundo a ordem de classificação dos projetos.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 16/08/2024.
Cataguases, 16 de agosto de 2024
Murilo Matias de Souza
Presidente interino do CMDCA

 RESOLUÇÃO 041/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE CATA-

GUASES – MG através de sua presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;
Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, e suas alterações; 
Considerando o Edital de Chamamento Público do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Cataguases (MG) de 12 de novembro de 2021;
Considerando a Lei 13.019/2014, principalmente seu Art. 72, inciso II; 
Considerando o Decreto Municipal 4.941/2018, em seu Art. 67, inciso II §2º; 
Considerando a Resolução nº 018/2022, que aprovou a celebração de termo de fomento do Projeto PISCAR – Pro-

grama de Inclusão Social da Criança e do Adolescente em Situação de Risco, da Associação Fraterna de Assistência 
aos Necessitados (AFAN) com Fundo da Infância e Adolescência de Cataguases; 

Considerando a Resolução nº 024/2021, que trata sobre a prestação de contas;
Considerando a apresentação da prestação de contas do Projeto PISCAR;
Considerando o parecer favorável da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público em reunião realizada no 

dia 28/05/2024 quanto à aprovação da prestação de contas do Projeto PISCAR;
Considerando a aprovação da prestação de contas pela assembleia ordinária do dia 11/06/2024;
Considerando o relatório da Comissão Fundo, Orçamento e Recurso Público de reunião realizada no dia 

27/06/2024;
Considerando o PARECER JURÍDICO Nº 165/2024 da Procuradoria Geral do Município;
Considerando apresentação do relatório e do PARECER JURÍDICO Nº 165/2024 em assembleia ordinária do dia 

12/07/2024;
Considerando o OFIC/SEDESC n.º 0006/2024 de 05/08/2024; 
Considerando a apresentação e aprovação pela assembleia ordinária do dia 16/08/2024;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar com ressalva a prestação de contas do Projeto PISCAR – Programa de Inclusão Social da Crian-

ça e do Adolescente em Situação de Risco da Associação Fraterna de Assistência aos Necessitados (AFAN) no valor 
de R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais).

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 16/08/2024.

Cataguases, 16 de agosto de 2024
Murilo Matias de Souza
Presidente interino do CMDCA
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